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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 20/2022
(COMPRAS)

Processo Administrativo nº 23205.014904/2022-35

1 DO OBJETO

1.1. Selecionar propostas para  REGISTRO DE PREÇOS, visando à eventual aquisição de
materiais para jardinagem destinados a atender a demanda da Universidade Federal da
Fronteira Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1 Quanto ao quadro especificado abaixo, passamos a esclarecer:

a)  Quantidade  Mínima: representa  o  número  mínimo  de  unidades  que  podem  ser
cotadas  por  licitante  para  cada  item deste  Termo  de  Referência,  em atendimento  ao
disposto no Art. 9º, Inciso IV do Decreto nº 7.892/2013.

b) Quantidade Máxima: representa a estimativa de quantidade máxima a ser adquirida
pela Universidade Federal da Fronteira Sul, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso
II do Decreto nº 7.892/2013.

1.1.1.1. A Quantidade Mínima não deve ser confundida com Requisição Mínima que é
o mínimo a ser solicitado pela UFFS para cada item, durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços. Os itens que possuírem Requisição Mínima terão esse dado descrito
abaixo desta tabela ou junto a sua especificação/detalhamento.

LISTA DOS MATERIAIS

 

Item Especificação do Material
Unidade de 
Medida.

Quantidade
Mínima

Quantidade
Máxima

Valor Unitário Valor Estimado Total

 

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO R$ 224.670,84 

 

1 3031002100053 SACA 20 40 R$ 24,77 990,80

 ADUBO ORGÂNICO ESTERCO DE MINHOCA, SACO DE 25 KG

 ADUBO  ANIMAL,  MATERIAL  HÚMUS  DE  MINHOCA,  APRESENTAÇÃO  MATERIAL  ORGÂNICO  DECOMPOSTO  EM
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SACO. APRESENTAÇÃO: SACA DE 25 KG.
CATMAT/CATSER:399887

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 990,80

 

2 3031003000002 SACA 01 02 R$ 41,07 82,14

 ARGILA EXPANDIDA, SACA DE 50 L

 
Agregados cerâmicos leves, de formato arredondado com granulometria de até 32mm, com densidade média de 350 Kg/m³. Saca de 50
litros.
CATMAT/CATSER:5339

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 82,14

 

3 5242002000010 UNIDADE 17 35 R$ 741,10 25.938,50

 BANCO PARA JARDIM E PRAÇA EM CONCRETO

 

Banco para jardim e praça, modelo reto, pés, assento e encosto confeccionados em concreto com armação de aço, revestido em granilite
polido e resinado ou em cimento aparente. Medidas mínimas para o assento e encosto: 150 cm de comprimento x 40 cm de largura x 5
cm de espessura, 45cm de altura do assento em relação ao solo. A montagem da estrutura deverá ser com no mínimo 08 unidades de pa-
rafusos, arruelas e porcas em INOX para evitar a corrosão. O banco deverá suportar no mínimo 400 kg de peso. O banco deverá ser en-
tregue montado e instalado no local indicado pela administração. A garantia mínima contra defeitos de fabricação de 5 anos.
CATMAT/CATSER:322144

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 25.938,50

 

4 3024004000132 UNIDADE 25 50 R$ 30,35 1.517,50

 CAIBRO DE MADEIRA EM GERAL

 
Caibro de Madeira em Geral - CAIBRO DE MADEIRA APARELHADA *6 X 8* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVA-
LENTE com 6 metros
CATMAT/CATSER:466169

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.517,50

 

5 3031002100245 SACA 05 10 R$ 34,33 343,30

 CASCA DE PINUS, SACO DE 40 L

 
CASCA DE PÍNUS, TAMANHO MÉDIO, GRANULOMETRIA ENTRE 3,5 A 7,0cm. SACO de 40 LITROS.
CATMAT/CATSER:427369

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 343,30

 

6 3031001100260 UNIDADE 05 10 R$ 58,33 583,30

 CEREJEIRA JAPONESA, COR ROSA, PORTE MINIMO 1,0M

 
CEREJEIRA JAPONESA, COR ROSA, PORTE MÍNIMO 1,0M
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 583,30

 

7 3024011000002 UNIDADE 07 15 R$ 216,24 3.243,60

 CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, 2200 X 1600 X 12MM.

 
Chapa de compensado plastificado, comprimento 2200mm, largura 1600mm, espessura 12mm.
CATMAT/CATSER:248530

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 3.243,60

 

8 3024011000015 UNIDADE 07 15 R$ 149,40 2.241,00

 CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 2200MM X 1100 X 12MM
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Chapa de compensado resinado - comprimento: 2200 mm, largura: 1100 mm, espessura: 12 mm.
CATMAT/CATSER:430543

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 2.241,00

 

9 3024004000779 UNIDADE 07 15 R$ 195,88 2.938,20

 CHAPA DE OSB - 10MM

 

Chapas de OSB 10mm de espessura com dimensões de 1,22 X2,20 metros com resina PF para uso externo. OSB é um painel estrutural
de tiras de madeira orientadas perpendicularmente, em diversas camadas, o que aumenta sua resistência mecânica e rigidez, as tiras são
unidas com resinas aplicadas sob altas temperatura e pressão.
CATMAT/CATSER:465636

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 2.938,20

 

10 3024004000780 UNIDADE 07 15 R$ 230,98 3.464,70

 CHAPA DE OSB - 14MM

 

Chapas de OSB 14mm de espessura com dimensões de 1,22 X2,20 metros com resina PF para uso externo. OSB é um painel estrutural
de tiras de madeira orientadas perpendicularmente, em diversas camadas, o que aumenta sua resistência mecânica e rigidez, as tiras são
unidas com resinas aplicadas sob altas temperatura e pressão.
CATMAT/CATSER:383640

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 3.464,70

 

11 3024004000778 UNIDADE 07 15 R$ 192,51 2.887,65

 CHAPA DE OSB - 8MM

 

Chapas de OSB 8mm de espessura com dimensões de 1,22 X2,20 metros com resina PF para uso externo. OSB é um painel estrutural de
tiras de madeira orientadas perpendicularmente, em diversas camadas, o que aumenta sua resistência mecânica e rigidez, as tiras são
unidas com resinas aplicadas sob altas temperatura e pressão.
CATMAT/CATSER:465636

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 2.887,65

 

12 3022004000019 UNIDADE 03 06 R$ 1.041,47 6.248,82

 CONJUNTO DE LIXEIRAS P/ COLETA RECICLÁVEL 4 UNID.

 

Conjunto de lixeiras para coleta reciclável (plástico, papel, vidro, metal, com adesivo indicativo). Dimensões do suporte: altura 100,0
cm; profundidade 50 cm; O suporte deve ser em aço galvanizado, Material plástico polietileno (PEAD) e conter tampa basculante. Ca -
pacidade: 50,0 litros cada. Dimensões externas: altura 64,5 cm; largura 34,0 cm; comprimento 34,0 cm cada.
CATMAT/CATSER:93904

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 6.248,82

 

13 3022004000047 UNIDADE 10 20 R$ 855,00 17.100,00

 CONJUNTO LIXEIRA DUPLA: ORGÂNICO E RECICLÁVEL, CAP. 50L

 

Conjunto composta de 01 unidade na cor azul ou verde (reciclável) e 01 unidade na cor marrom (orgânico), ambas fabricadas em PEAD
(Polietileno de Alta Densidade), resistente à lavagem e radiação UV, cada uma com capacidade de 50 litros; Cada lixeira deve medir no
mínimo 25 x 25 x 40 cm (prof. x larg. x altura), desconsiderando-se a tampa. A tampa deve ser do tipo bocal para evitar entrada de água
da chuva; As lixeiras devem estar fixadas em armação rígida resistente ao movimento e à corrosão, com pés de fixação e emparafusa -
mento (parafusos inclusos). A armação deve ser de ferro ou aço com pintura epóxi eletrostática ou galvanizado resistente à corrosão. As
duas lixeiras posicionadas de frente. Altura de no mínimo 0,95 m e máximo 1,2 m de altura; As lixeiras devem ter símbolo de recicla -
gem em tamanho maior que 10 cm de altura acompanhado das escritas: \u201COrgânico\u201D (lixeira marrom) e \u201CReciclável\
u201D (lixeira azul ou verde). As escritas devem ser em caixa alta, ter no mínimo 3 cm de altura e serem resistentes à radiação UV,
água e lavação; Garantia mínima de 12 (doze) meses.
CATMAT/CATSER:476882

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 17.100,00

 

14 3031003100291 UNIDADE 05 10 R$ 56,79 567,90
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 GEL PARA PLANTIO / HIDROGEL. EMBALAGEM DE 01 KG.

 

GEL PARA PLANTIO / HIDROGEL POLÍMERO RETENTOR DE ÁGUA QUE, INCORPORADO AO SOLO OU SUBSTRATO,
ABSORVE E RETÉM GRANDES QUANTIDADES DE ÁGUA E DE ELEMENTOS FERTILIZANTES. CONSTITUÍDO POR MO-
NÔMEROS DE CARBONO LIGADOS POR PONTES DE HIDROGÊNIO QUE TEM A CAPACIDADE DE ABSORVER E ARMA-
ZENAR UMA ENORME QUANTIDADE DE SOLUÇÃO DO SOLO. ATÓXICO E BIODEGRADÁVEL. EMBALAGENS DE 01
KG. O PRODUTO DEVE SER APRESENTADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE.
CATMAT/CATSER:456602

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 567,90

 

15 3031001000056
METRO 
QUADRAD
O

250 500 R$ 18,20 9.100,00

 GRAMA ESMERALDA

 
Grama esmeralda em leiva, incluso serviço de preparação de solo e disposição das mudas.
CATMAT/CATSER:218026

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 500 R$ 9.100,00

 

16 3031001100320
METRO 
QUADRAD
O

750 1500 R$ 13,43 20.145,00

 GRAMA SÃO CARLOS

 
GRAMA SÃO CARLOS, SEMPRE VERDE, EM LEIVA. ESPÉCIE: AXONOPUS COMPRESSUS.
CATMAT/CATSER:218035

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 1500 R$ 20.145,00

 

17 3024011000022 METRO 50 100 R$ 4,78 478,00

 MADEIRA SERRADA, XILAR AO EUCALIPTO, 100X10MM

 
Madeira serrada certificada, similar ao Eucalipto ou de qualidade superior - Ripa ou sarrafo de largura: 100mm, espessura: 10mm, com -
primento: variável conforme a metragem necessária.
CATMAT/CATSER:399788

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 478,00

 

18 3024011000023 METRO 50 100 R$ 4,95 495,00

 MADEIRA SERRADA, XILAR AO EUCALIPTO, 150X25MM

 
Madeira serrada certificada, similar ao Eucalipto ou de qualidade superior - Ripa ou sarrafo de largura: 150mm, espessura: 25mm, com -
primento: variável conforme a metragem necessária.
CATMAT/CATSER:399788

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 495,00

 

19 3024011000021 METRO 50 100 R$ 4,53 453,00

 MADEIRA SERRADA, XILAR AO EUCALIPTO, 40X40MM

 
Madeira serrada certificada, similar ao Eucalipto ou de qualidade superior - Ripa ou sarrafo de largura: 40mm, espessura: 40mm, com-
primento: variável conforme a metragem necessária.
CATMAT/CATSER:399788

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 453,00

 

20 3024011000020 METRO 50 100 R$ 2,20 220,00

 MADEIRA SERRADA, XILAR AO EUCALIPTO, 70X25MM

 Madeira serrada certificada, similar ao Eucalipto ou de qualidade superior - Ripa ou sarrafo de largura: 70mm, espessura: 25mm, com-
primento: variável conforme a metragem necessária.
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CATMAT/CATSER:399788

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 220,00

 

21 3024004000623 UNIDADE 02 04 R$ 121,60 486,40

 MANGUEIRA JARDIM TRANÇADA 1/2”, 50M

 
Mangueira Jardim Trançada 1/2, 50m Mangueira cristal trançada reforçada de uso geral, fabricada em dupla camada de PVC com malha
interna de fios em poliéster. Resistente a pressão de trabalho entre 5 a 10 bar. Deve acompanhar jogo de engates e registro rosqueáveis.
CATMAT/CATSER:455724

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 486,40

 

22 3024004000487 METRO 225 450 R$ 3,31 1.489,50

 MANGUEIRA LISA, COR PRETA, 1" X 2,5 MM

 
Mangueira lisa, cor preta, material polipropileno, de 1" X 2,5 mm, aplicação para canalização de água com baixa pressão.
CATMAT/CATSER:461178

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 450 R$ 1.489,50

 

23 3024004000874 METRO 01 02 R$ 2,61 5,22

 MANGUEIRA LISA, COR PRETA, 1/2" X 2,5 MM

 
Mangueira lisa, cor preta, para água, 1/2" X 2,5 mm
CATMAT/CATSER:455724

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 5,22

 

24 3024004000089 METRO 01 03 R$ 1,90 5,70

 MANGUEIRA LISA, COR PRETA, 3/4"X 2,5MM

 
Mangueira lisa, cor preta, material polipropileno, de 3/4" x 2,5mm, aplicação para canalização de água com baixa pressão.
CATMAT/CATSER:297807

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 5,70

 

25 3024002100012 UNIDADE 03 06 R$ 151,15 906,90

 MANGUEIRA PARA IRRIGAÇÃO FLEX VERDE 16MM PEBD

 
MANGUEIRA PARA IRRIGAÇÃO FLEXÍVEL FAIXA VERDE PRODUZIDO EM RESINA ESPECIAL DE POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE (PEBD) DE 16 MM. TAMANHO DO ROLO: 100 M. PRESSÃO DE TRABALHO: 20 M.C.A.
CATMAT/CATSER:436827

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 906,90

 

26 3024004000134 ROLO 01 01 R$ 251,87 251,87

 MANGUEIRA PARA JARDIM 1/2", 100M

 
Mangueira para jardim em PVC flexível, 1/2", espessura 2mm, rolo com 100 metros, para pressão de até 6 bar. Deve acompanhar um
esguicho e um engate rápido compatíveis com a mangueira.
CATMAT/CATSER:455723

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 251,87

 

27 3024004100048 UNIDADE 55 110 R$ 120,33 13.236,30

 MOURÃO DE CONCRETO CURVO 10 X 10 CM, ALTURA 3M

 
MOURÃO CONCRETO, COMPRIMENTO TOTAL 3, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURVO. MOURÕES CURVOS DIÂ-
METRO 10 X 10 CM E ALTURA DE 2,60 + 0,40 DE CURVA TOTALIZANDO 3,00 METROS. PESO APROXIMADO 65KG.
CATMAT/CATSER:443888

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 110 R$ 13.236,30

 

28 3024004100047 UNIDADE 05 10 R$ 184,17 1.841,70

 MOURÃO DE CONCRETO CURVO 15 X 15 CM, ALTURA 3M

 
MOURÃO CONCRETO, COMPRIMENTO TOTAL 3M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURVO. MOURÕES CURVOS DIÂ-
METRO 15 X 15 CM E ALTURA DE 2,60 + 0,40 DE CURVA TOTALIZANDO 3,00 METROS.
CATMAT/CATSER:443888

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 1.841,70

 

29 3024011000025 UNIDADE 25 50 R$ 50,80 2.540,00

 MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO PARA CERCA

 
Mourão em madeira de eucalipto tratado para construção de cercas, com comprimento mínimo de 3 metros e diâmetro mínimo de 20
centímetros.
CATMAT/CATSER:471827

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 2.540,00

 

30 3024011100026 UNIDADE 12 25 R$ 207,67 5.191,75

 MOURÃO EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO, COMPRIMENTO 4 M, DIÂMETRO ENTRE 20-25CM

 
MOURÃO EM MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO, COMPRIMENTO 4 M, DIÂMETRO ENTRE 20-25CM
CATMAT/CATSER:452460

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 5.191,75

 

31 3031001100322 UNIDADE 12 25 R$ 6,78 169,50

 MUDA DE AGAPANTO (FLORES AZUIS)

 
MUDA DE AGAPANTO (FLORES AZUIS) COM MAIS DE 50 CM DE ALTURA, APRESENTADA EM PACOTE PLÁSTICO
COM SUBSTRATO – ESPÉCIE: (AGAPANTHUS INAPERTUS).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 169,50

 

32 3031001100259 UNIDADE 03 06 R$ 63,33 379,98

 MUDA DE AGAVE DRAGÃO PORTE MÍNIMO 40CM

 
MUDA DE AGAVE DRAGÃO PORTE MÍNIMO 40CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 379,98

 

33 3031001100312 UNIDADE 01 03 R$ 59,97 179,91

 MUDA DE ARAUCÁRIA OU PINHEIRO DO PARANÁ (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA)

 

MUDA DE ARAUCÁRIA, PINHEIRO DO PARANÁ. NOME CIENTÍFICO: ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA. MUDAS COM SIS-
TEMA  RADICULAR DESENVOLVIDO  E  ENCOBERTO,  PLANTADAS  EM SUBSTRATO  ADUBADO,  EM EXCELENTES
CONDIÇÕES FITOSSANITÁRIAS, COM PORTE MÍNIMO DE 1,20M.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 179,91

 

34 3031001100287 UNIDADE 01 02 R$ 113,38 226,76

 MUDA DE ÁRVORE-AVENCA (GINKGO BILOBA)

 ÁRVORE-AVENCA. NOME CIENTÍFICO: GINKGO BILOBA. MUDAS COM SISTEMA RADICULAR DESENVOLVIDO E EN-
COBERTO, PLANTADAS EM SUBSTRATO ADUBADO, EM EXCELENTES CONDIÇÕES FITOSSANITÁRIAS, COM PORTE
MÍNIMO DE 1,0M.
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CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 226,76

 

35 3031001100054 UNIDADE 50 100 R$ 14,48 1.448,00

 MUDA DE AZALÉIA

 
MUDA DE AZALÉIA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 0,50 E 0,80 METROS DE ALTU -
RA – ESPÉCIE: (RHODODENDRON INDICUM).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 1.448,00

 

36 3031001100306 UNIDADE 04 08 R$ 17,97 143,76

 MUDA DE BERGAMOTA PONKAN (CITRUS SPP.)

 
MUDA FRUTÍFERA ENXERTADA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,20 E 1,50 ME-
TROS DE ALTURA - ESPÉCIE: BERGAMOTA PONKAN (CITRUS SPP.)
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 08 R$ 143,76

 

37 3031001100058 UNIDADE 25 50 R$ 29,97 1.498,50

 MUDA DE BUXINHO DE JARDIM

 
MUDA DE BUXINHO DE JARDIM COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 0,30 E 0,50 ME -
TROS DE ALTURA – ESPÉCIE: (BUXUS SEMPERVIRENS).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.498,50

 

38 3031001100057 UNIDADE 03 07 R$ 37,17 260,19

 MUDA DE CANELA DOCE

 
MUDA DE CANELA DOCE COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,00 E 1,20 METROS DE
ALTURA – ESPÉCIE: (CINNAMOMUM ZEYLANICUM).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 07 R$ 260,19

 

39 3031001100321 UNIDADE 15 30 R$ 28,28 848,40

 MUDA DE CANELINHA

 
MUDA DE CANELINHA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA , ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,20 E 1,60 METROS DE
ALTURA - ESPÉCIE: (NECTANDRA MEGAPOTAMICA).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 848,40

 

40 3031001100256 UNIDADE 15 30 R$ 20,97 629,10

 MUDA DE FITÔNEA – CORES VARIADAS ENTRE BRANCA, VERDE E ROSA, PORTE 10CM

 
MUDA DE FITÔNEA – CORES VARIADAS ENTRE BRANCA, VERDE E ROSA, PORTE 10CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 629,10

 

41 3031001100300 UNIDADE 02 05 R$ 41,28 206,40

 MUDA DE FLAMBOYANT VERMELHO (DELONIX REGIA)

 
MUDA DE FLAMBOYANT VERMELHO (DELONIX REGIA)
CATMAT/CATSER:69892
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 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 206,40

 

42 3031001100052 UNIDADE 100 200 R$ 11,68 2.336,00

 MUDA DE HORTÊNCIA

 
MUDA DE HORTÊNCIA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 0,50 E 0,80 METROS DE AL-
TURA – ESPÉCIE: (HYDRANGEA MACROPHYLLA).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 200 R$ 2.336,00

 

43 3031001100317 UNIDADE 01 03 R$ 166,63 499,89

 MUDA DE KAIZUKA (JUNIPERUS CHINENSIS)

 

KAIZUKA, JUNIPERO-CHINES. NOME CIENTÍFICO: JUNIPERUS CHINENSIS. MUDAS COM SISTEMA RADICULAR DE-
SENVOLVIDO E ENCOBERTO, PLANTADAS EM SUBSTRATO ADUBADO, EM EXCELENTES CONDIÇÕES FITOSSANITÁ-
RIAS, COM PORTE MÍNIMO DE 1,0M
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 499,89

 

44 3031001100307 UNIDADE 04 09 R$ 17,97 161,73

 MUDA DE LARANJEIRA (CITRUS SINESIS)

 
MUDA FRUTÍFERA ENXERTADA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,20 E 1,50 ME-
TROS DE ALTURA - ESPÉCIE: LARANJA DE UMBIGO (CITRUS SINESIS).
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 09 R$ 161,73

 

45 3031001100324 UNIDADE 05 10 R$ 25,82 258,20

 MUDA DE MANACÁ-DA-SERRA

 
MUDA DE MANACÁ-DA-SERRA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,00 E 1,20 ME-
TROS DE ALTURA – ESPÉCIE: (TIBOUCHINA MUTABILIS).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 258,20

 

46 3031001100268 UNIDADE 24 48 R$ 10,50 504,00

 MUDA DE PETÚNIA CORES, PORTE MINIMO 15CM, CORES VARIADAS

 
MUDA DE PETÚNIA CORES, PORTE MINIMO 15CM, CORES VARIADAS
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 504,00

 

47 3031001100059 UNIDADE 15 30 R$ 30,16 904,80

 MUDA DE PODOCARPOS

 
MUDA DE PODOCARPOS COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 0,80 E 1,00 METROS DE
ALTURA – ESPÉCIE: (PODOCARPUS MACROPHYLLUS).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 904,80

 

48 3031001100323 UNIDADE 05 10 R$ 19,88 198,80

 MUDA DE QUARESMEIRA

 MUDA DE QUARESMEIRA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA , ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,20 E 1,60 METROS DE
ALTURA – ESPÉCIE: TIBOUCHINA GRANULOSA.
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CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 198,80

 

49 3031001100284 UNIDADE 07 15 R$ 54,97 824,55

 MUDA DE SAMAMBAIA HOLANDESA (NEPHROLEPIS EXALTATA)

 
MUDA DE SAMAMBAIA HOLANDESA. NOME CIENTÍFICO: NEPHROLEPIS EXALTATA. ALTURA MÍNIMA: 30 CENTÍME-
TROS
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 824,55

 

50 3031001100286 UNIDADE 07 15 R$ 48,30 724,50

 MUDA SAMAMBAIA-AMERICANA (NEPHROLEPIS EXALTATA)

 
MUDA SAMAMBAIA-AMERICANA. NOME CIENTÍFICO: NEPHROLEPIS EXALTATA. ALTURA MÍNIMA: 30 CENTÍME-
TROS.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 724,50

 

51 3031001100055 UNIDADE 02 05 R$ 25,70 128,50

 MUDAS DE JABUTICABA

 
MUDA FRUTÍFERA ENXERTADA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,20 E 1,50 ME-
TROS DE ALTURA - ESPÉCIA: JABUTICABA HÍBRIDA (MYRCIARIA CAULIFLORA).
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 128,50

 

52 3024004000514 UNIDADE 25 50 R$ 68,73 3.436,50

 PALANQUE DE CONCRETO, 2,70 X 0,40 M, 10 X 10 CM

 
Palanque de concreto medindo 2,70 m de altura na parte reta e 0,40 m na parte inclinada. Medidas do corpo de 10 x 10 cm. Deve conter
16 furos nas laterais.
CATMAT/CATSER:40371

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 3.436,50

 

53 3024011000018 UNIDADE 70 140 R$ 44,61 6.245,40

 PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO

 
Palanque de Eucalipto tratado em auto clave com CCA (cobre cromo arsênico), com 15 anos de garantia. OBS: Com o seguinte detalha -
mento, roliço, diâmetro mínimo de 10cm; comprimento 3m.
CATMAT/CATSER:471827

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 140 R$ 6.245,40

 

54 3031000100318 UNIDADE 200 400 R$ 1,68 672,00

 PASSO FUNDO - MUDA DE GRAMA PRETA

 
MUDA DE GRAMA PRETA. ESPÉCIE: OPHIOPOGON JAPONICUS
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 400 R$ 672,00

 

55 3024004100046
METRO 
CUBICO

30 60 R$ 106,24 6.374,40

 PEDRA BRITA Nº 0

 PEDRA BRITA Nº 0 (PEDRISCO), MATERIAL ROCHA TRITURADA, TAMANHO 0, GRANULOMETRIA DE 4,8 MM A 9,5
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MM.
CATMAT/CATSER:102377

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 6.374,40

 

56 3024004000011
METRO 
CUBICO

150 300 R$ 93,78 28.134,00

 PEDRA BRITA Nº 1

 
Pedra brita, material rocha triturada, tamanho número 1, 24 milímetros.
CATMAT/CATSER:16365

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 28.134,00

 

57 3024004100045 SACA 02 05 R$ 31,60 158,00

 PEDRA DE RIO TAMANHO 3, SACO 25 KG

 
PEDRA DE RIO TAMANHO 3, LAVADA, PARA USO EM JARDIM, SACO 25 KG
CATMAT/CATSER:16438

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 158,00

 

58 3031001100258 UNIDADE 02 05 R$ 43,33 216,65

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR AMARELA

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR AMARELA
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 216,65

 

59 3031001100252 UNIDADE 02 05 R$ 41,67 208,35

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR BRANCA

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR BRANCA
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 208,35

 

60 3031001100254 UNIDADE 02 05 R$ 43,33 216,65

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR LARANJA

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR LARANJA.
CATMAT/CATSER:198730

 Quant. Int.

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 216,65

 

61 3031001100250 UNIDADE 02 05 R$ 41,67 208,35

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROSA CLARO

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROSA CLARO
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 208,35

 

62 3031001100247 UNIDADE 02 05 R$ 41,67 208,35

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROSA ESCURO (PINK)

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROSA ESCURO (PINK)
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 208,35
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63 3031001100262 UNIDADE 02 05 R$ 41,67 208,35

 PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROXA/LILÁS

 
PLANTA BOUGAINVILLE, PORTE MINIMO 40CM, COR ROXA/LILÁS
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 208,35

 

64 3031001100267 UNIDADE 01 03 R$ 71,63 214,89

 PLANTA BROMÉLIA IMPERIAL, PORTE MÍNIMO 21CM

 
PLANTA BROMÉLIA IMPERIAL, PORTE MÍNIMO 21CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 214,89

 

65 3031001100266 UNIDADE 02 04 R$ 55,63 222,52

 PLANTA BROMÉLIA NEOREGELIA FIREBALL, PORTE MÍNIMO 11CM

 
PLANTA BROMÉLIA NEOREGELIA FIREBALL, PORTE MÍNIMO 11CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 222,52

 

66 3031001100265 UNIDADE 02 04 R$ 45,63 182,52

 PLANTA BROMÉLIA TILÂNDSIA, PORTE MÍNIMO 9CM

 
PLANTA BROMÉLIA TILÂNDSIA, PORTE MÍNIMO 9CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 182,52

 

67 3031001100264 UNIDADE 07 15 R$ 46,33 694,95

 PLANTA LOBÉLIA-AZUL, CUIA MINIMA 21 CM

 
PLANTA LOBÉLIA-AZUL, CUIA MINIMA 21 CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 694,95

 

68 3024004000834
METRO 
CUBICO

27 55 R$ 104,29 5.735,95

 PÓ DE PEDRA BRITA

 

Pó de pedra basáltica - Material com diâmetro máximo de 4,8 mm, módulo de finura de 2,55 e abrasão Los Angeles de 48 % de desgas -
te. Usado na construção civil: obras de terraplanagem como material para sub - base, calçamento de piso pré- moldados e paralelos,
identificação de rede e drenagem - usina de asfalto: fabricação de massa asfáltica para recapeamento de estradas, avenidas e estabiliza-
dor de solo.
CATMAT/CATSER:16497

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 55 R$ 5.735,95

 

69 3024004000129 UNIDADE 17 35 R$ 26,60 931,00

 POSTE EM GERAL

 
Poste em Geral: Tora de Eucalipto tratado, Roliço, Diâmetro 12~15cm. Com 6m
CATMAT/CATSER:460915

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 931,00
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70 3042006000011 UNIDADE 17 35 R$ 27,15 950,25

 REGADOR PARA JARDINAGEM, CAPACIDADE 10 L

 
Regador para jardinagem com corpo em Polietileno (PE), com bico dispersor removível, alça de transporte. Capacidade 10 litros.
CATMAT/CATSER:355376

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 950,25

 

71 3042006000034 UNIDADE 07 15 R$ 57,23 858,45

 SACHO 1 PONTA

 

Sacho, material sacho aço, material cabo madeira, acabamento sacho pintura eletrostática, cor sacho laranja, formato coração, quantida-
de de pontas 1, comprimento cabo 120 cm, comprimento sacho 241 mm, largura sacho 89 mm, peso 322 gr., aplicação jardinagem, ca-
racterísticas adicionais com luva soldada.
CATMAT/CATSER:449772

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 858,45

 

72 3042006000033 UNIDADE 05 10 R$ 52,11 521,10

 SACHO COM 2 PONTAS

 

Sacho, material sacho aço, material cabo madeira, acabamento sacho pintura eletrostática, cor sacho laranja, formato coração, quantida-
de de pontas 2, comprimento cabo 120 cm, comprimento sacho 241 mm, largura sacho 89 mm, peso 295 gr., aplicação jardinagem, ca-
racterísticas adicionais com luva soldada.
CATMAT/CATSER:449772

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 521,10

 

73 3031001100249 UNIDADE 20 05 R$ 54,97 274,85

 SAMAMBAIA VÉU DE NOIVA, CUIA MINIMA 21CM

 
SAMAMBAIA VÉU DE NOIVA, CUIA MÍNIMA 21CM
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 274,85

 

74 3031004100290 UNIDADE 15 30 R$ 47,19 1.415,70

 SUPORTE DE PAREDE EM FERRO PARA FIXAÇÃO DE PLANTAS

 
SUPORTE DE PAREDE EM FERRO, PINTURA EPÓXI, COR PRETA, MEDIDAS APROXIMADAS 25CM X 16CM, PARA FIXA-
ÇÃO DE PLANTAS.
CATMAT/CATSER:27987

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 1.415,70

 

75 3024004000130 UNIDADE 50 100 R$ 50,00 5.000,00

 TÁBUA MADEIRA EM GERAL

 
MADEIRA SERRADA SIMILAR AO EUCALIPTO. TÁBUA COM 250MM DE LARGURA, 25MM DE ESPESSURA E COMPRI-
MENTO DE 5,4M.
CATMAT/CATSER:51268

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 5.000,00

 

76 3024004000777 ROLO 04 09 R$ 1.278,33 11.504,97

 TELA DE ARAME GALVANIZADO, 5 CM X 5 CM

 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, DIÂMETRO DO FIO 2mm, MALHA DE 5 cm X 5 cm. ALTURA 2 METROS. ROLO DE 20
METROS.
CATMAT/CATSER:478015

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 09 R$ 11.504,97
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77 3031002100308 SACA 25 50 R$ 27,66 1.383,00

 TERRA VEGETAL

 
TERRA VEGETAL COM HUMUS DE MINHOCA SACO DE 20KG
CATMAT/CATSER:218316

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 1.383,00

 

78 3042006000019 UNIDADE 07 15 R$ 84,85 1.272,75

 TESOURA DE PODA PARA PLANTAS FRUTÍFERAS, CAPACIDADE DE CORTE 2,5 CM

 
Tesoura de poda para plantas frutíferas - Tesoura em aço e lâminas em aço carbono de liga especial. Cabos ergonômicos com proteção
de PVC ou similar. Comprimento entre 18 e 21 cm; Comprimento da lâmina: 5 a 6 cm; Peso: 230 a 250 g; Capacidade de corte: 2,5cm
CATMAT/CATSER:3689

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 1.272,75

 

79 3042006000002 UNIDADE 01 02 R$ 28,77 57,54

 TESOURA PARA PODA, 20CM

 

Tesoura para poda indicada folhagens, ramos verdes e flores. Lâminas em aço carbono temperadas. Cabo anatômico em plástico, anti -
deslizante. Capacidade de corte mínimo de 1,7cm e trava de segurança para manter a tesoura fechada. Tamanho total aproximado:
20cm.
CATMAT/CATSER:3689

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 57,54

 

80 3031004100270 UNIDADE 20 40 R$ 24,00 960,00

 VASO CUIA 21CM COM HASTES E PRATO PARA FIXAÇÃO NO VASO.

 

VASO CUIA 21CM COM HASTES E PRATO PARA FIXAÇÃO NO VASO.  COR PRETA. MEDIDAS APROXIMADAS DO
VASO: - DIÂMETRO SUPERIOR (BOCA): 21 CM; - ALTURA: 10 CM; - DIÂMETRO INFERIOR (FUNDO): 12,6 CM; - CAPACI-
DADE EM VOLUME: 2 LITROS. HASTES (ALÇAS) DE MATERIAL PLÁSTICO, OU CORRENTE METÁLICA. COR PRETA
(SE FOR PLÁSTICO) - MEDIDAS APROXIMADAS DAS HASTES (ALÇAS): 40 CM; - MATERIAL: PLÁSTICO OU CORREN -
TE.
CATMAT/CATSER:27987

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 960,00

 

81 3031004000013 UNIDADE 01 03 R$ 483,61 1.450,83

 VASO PARA PLANTAS

 
Vaso em cimento para árvores de pequeno porte e arbustos com volume interno de 100 litros, cor branca ou concretina.
CATMAT/CATSER:263401

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 1.450,83

 

82 3031004100243 UNIDADE 06 12 R$ 124,67 1.496,04

 VASO PARA PLANTAS. POLIETILENO, CÔNICO, GRAFIATO, 48

 
VASO PARA PLANTAS. COMPOSTO DE POLIETILENO RESISTENTE AO SOL, COR CINZA, FORMATO CÔNICO, TEXTU-
RA EM GRAFIATO. MEDIDAS APROXIMADAS: =>ALTURA 48 CM, =>LARGURA DE 22 A 35 CM.
 CATMAT/CATSER:27987

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 1.496,04

 

83 3031004100269 UNIDADE 01 02 R$ 219,78 439,56

 VASO REDONDO, EM POLIETILENO, 70L, CINZA

 VASO REDONDO, EM POLIETILENO. PARTE SUPERIOR COM ACABAMENTO EM DUPLAGEM FALSA. COR CINZA. ME-
DIDAS APROXIMADAS: =>ALTURA: 50CM =>DIÂMETRO SUPERIOR: 50CM =>CAPACIDADE: 70 LITROS
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CATMAT/CATSER:27987

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 439,56

 

84 3031001100304
METRO 
QUADRAD
O

25 50 R$ 16,00 800,00

 _ PASSO FUNDO/RS - GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPONICA)

 
GRAMA ESMERALDA TAPETE NATURAL MEDIDA 0,40 X 0,50 CM, LEIVA COM MÍNIMO DE 0,5 CM DE ALTURA - ES-
PÉCIE (ZOYSIA JAPONICA)
CATMAT/CATSER:218028

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 800,00

 

85 3031001100299 UNIDADE 01 03 R$ 162,17 486,51

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE BUTIÁ (BUTIA CAPITATA)

 
BUTIÁ. NOME CIENTÍFICO: BUTIA CAPITATA, ALTURA DO COLO ATÉ A ÚLTIMA FOLHA DEVERÁ SER DE NO MÍNI-
MO 1,70M.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 486,51

 

86 3031001100301 UNIDADE 01 03 R$ 27,71 83,13

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE CANAFÍSTULA (PELTOPHORUM DUBIUM)

 
MUDA DE CANAFÍSTULA COM RAÍZES ENCOBERTAS, ENSACADA, ALTURA MÍNIMA ENTRE 1,00 E 1,60 METROS DE
ALTURA. ESPÉCIE: PELTOPHORUM DUBIUM.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 3 R$ 83,13

 

87 3031001100305 UNIDADE 150 300 R$ 1,49 447,00

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE GRAMA PRETA ANÃ

 
MUDA DE GRAMA PRETA ANÃ
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 300 R$ 447,00

 

88 3031001100302 UNIDADE 01 02 R$ 31,63 63,26

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE IPÊ ROXO (HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS)

 
IPÊ-ROXO. NOME CIENTÍFICO: HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS, ALTURA DO COLO ATÉ A PRIMEIRA BIFURCA-
ÇÃO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 1,70M.
CATMAT/CATSER:198730

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 63,26

 

89 3031001100294 UNIDADE 75 150 R$ 20,66 3.099,00

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE MOREIA (DIETES IRIDIOIDES)

 
MOREIA (DIETES IRIDIOIDES), ENSACADAS INDIVIDUALMENTE, COM SISTEMA RADICULAR DESENVOLVIDO, EM
SUBSTRATO ADUBADO, EM EXCELENTES CONDIÇÕES FITOSSANITÁRIAS, COM PORTE MÍNIMO DE 0,90 M.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 150 R$ 3.099,00

 

90 3031001100295 UNIDADE 02 05 R$ 32,61 163,05

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE PATA-DE-VACA (BAUHINIA FORFICATA)
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PATA-DE-VACA COM FLOR BRANCA. NOME CIENTÍFICO: BAUHINIA FORFICATA, ALTURA MÍNIMA DO COLO ATÉ A
PRIMEIRA BIFURCAÇÃO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 1,70M.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 163,05

 

91 3031001100298 UNIDADE 02 05 R$ 29,96 149,80

 _ PASSO FUNDO/RS - MUDA DE PITANGA (EUGENIA UNIFLORA)

 
PITANGA. NOME CIENTÍFICO: EUGENIA UNIFLORA, ALTURA MÍNIMA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 1,70M.
CATMAT/CATSER:69892

 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 149,80

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO R$ 224.670,84

1.1.1.1.1.  Informamos  que  podem  existir  divergências  entre  as  descrições  dos  itens  divulgados  no  site
www.comprasnet.gov.br, que constarão nas Notas de Empenho a serem emitidas após a homologação da
Licitação e o que consta neste Anexo. A razão disso são as mudanças feitas nos códigos para lançamento no
sistema SIASG e a ausência de especificações que atendam integralmente as descrições apresentadas pelos
requisitantes do objeto. Por esse motivo, ressaltamos que, em caso de dúvida no momento de lançamento
das propostas no Comprasnet ou quando da entrega dos produtos nos campi,  o  licitante  deve sempre
considerar a descrição presente neste Termo de Referência e/ou contatar o Pregoeiro.

1.2.      Especificações do Objeto

1.2.1. As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pela requisitante do objeto e
têm intuito  apenas  de  fornecer  subsídios  básicos  claros  e  coerentes  para  que  Administração
consiga realizar uma compra com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas.

1.2.2. A empresa vencedora do certame deverá ter ciência de que os materiais deste Termo serão
solicitados em períodos diferentes durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como
a entrega dos materiais ocorrerá em cidades distintas, conforme local de entrega informado neste
Termo e Planilha de Distribuição de Materiais constante no “ENCARTE B”.

1.2.3. A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os
custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de
transporte e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos
materiais.

1.2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

1.3.      Da Pesquisa de Preços e dos Valores

1.3.1. Da Pesquisa de Preços:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

1.3.1.1. O valor  utilizado  como referencial  de  preço  máximo para  os  itens  deste  Termo de
Referência foi definido com base nos parâmetros I, III e IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº
73, de 05 de agosto de 2020, da  Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.3.2. Dos Valores:

1.3.2.1. Os valores utilizados como referencial de preço máximo nesta licitação, foram definidos
pelo requisitante  aplicando-se  a média  dos preços  por ele pesquisados para cada item deste
processo licitatório.

1.3.2.2.O valor total estimado pela requisitante para a aquisição dos itens que compõem este
Termo de Referência é de R$ 224.670,84 (Duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta
reais e oitenta e quatro centavos).

1.4.    Da Qualificação do Produto

1.4.1. Para comprovar a qualificação dos produtos deste Termo de Referência, o licitante deverá 
observar as informações constantes na descrição dos itens.

1.4.1.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

1.5.    Da indicação de marca de referência e compatibilidade

1.5.1. A indicação de marca e modelo na especificação, quando eventualmente utilizadas, servem
como parâmetro de qualidade, admitida tão somente para facilitar a descrição do objeto a ser
licitado e munir as empresas participantes da licitação com informações relativas ao padrão de
qualidade mínimo almejado pela UFFS.

1.5.1.1. Para todos os itens que apresentam a indicação de marca como referência de qualidade
ou facilitação  da  descrição  do objeto,  foram seguidas  das  expressões  “ou equivalente”,  “ou
similar” e “ou de melhor qualidade” (Acórdão 2300/2007 Plenário).

1.6. Da amostra

1.6.1. O Pregoeiro poderá requerer do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
que apresente amostra(s) do(s) respectivo(s) produto(s), para a verificação da compatibilidade
com as especificações e consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicados.

1.6.1.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,  conter os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor em sua embalagem informações quanto
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às  suas  características  (Ex.:  data  de  fabricação,  quantidade  do  produto,  dimensões,  marca,
referência/código do produto, modelo, etc.).

1.6.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados ou utilizados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como
submetidos aos testes necessários. O licitante que apresentar amostra, poderá, a seu critério, fazer
o acompanhamento da avaliação das amostras.

1.6.2. O prazo para a apresentação da amostra será de 05 (cinco) dia úteis,  a  partir  da
convocação, sujeito a eventual prorrogação a depender da justificativa apresentada pelo licitante.
A avaliação de solicitações de prorrogação ficará a critério da administração.

1.6.2.1.  O endereço de entrega da amostra será definido no momento da convocação, dentre os
seis endereços da instituição.

1.6.2.2. A avaliação da amostra será feita estritamente sobre a compatibilidade das características
técnicas do produto com as especificações técnicas solicitadas no Edital. A avaliação da amostra
será  feita  por  três  servidores  da  instituição  (técnicos  e/ou  docentes)  representantes  dos
requisitantes/usuários do produto. A indicação da equipe de avaliação será feita no momento da
convocação da amostra.

1.6.2.3. A avaliação ocorrerá no sexto dia útil  após a convocação, em horário de expediente
(08h00 às 17h00) no local da entrega da amostra ou no primeiro dia útil após o prazo de entrega
acordado na prorrogação.

1.6.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme 
descritos abaixo:

1.6.3.1. Em primeira fase, de caráter eliminatório:

a) As  amostras  deverão  estar  rigorosamente  de  acordo com as  especificações  constantes  na
proposta enviada pelo licitante;

b) As  amostras  devem atender  às  especificações  técnicas  descritas  e  exigidas  no  Termo de
Referência.

1.6.3.2. Análise  secundária,  também de caráter  eliminatório,  onde serão  avaliados,  mediante
testes e/ou observações, se os produtos atendem ao exigido no termo de referência. Para tanto,
serão analisados os seguintes aspectos:

a) Material/matéria prima utilizada na fabricação do produto;

b) Verificação da precisão dos materiais volumétricos;

c) Confirmação das medidas, peso e volume dos produtos;

d) Funcionalidade  do  material,  que  será  verificada  de  acordo  com as  instruções  de  uso  do
fabricante.
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1.6.3.4. O resultado da avaliação da amostra se dará através de parecer técnico de aceite ou de
desclassificação emitido pela equipe de avaliação.

1.6.3.5. Após  a  avaliação,  a  amostra  ficará  à  disposição  do  licitante  para  recolhimento,  no
mesmo endereço da entrega. O prazo para recolhimento da amostra é de 30 (trinta dias) a partir
da divulgação do resultado da  avaliação.  Após este  período,  caso  a  amostra  não tenha  sido
recolhida pelo licitante, o produto será incorporado ao almoxarifado Instituição, sem custos para
a UFFS.

1.6.4. A UFFS fica isenta que quaisquer ônus sobre logísticas de entrega ou recolhimento das
amostras.

2.     JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa  e  o  objetivo  da  contratação,  encontram-se  pormenorizadas  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Encarte D deste Termo de Referência.

3.      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, Encarte D deste Termo de Referência.

4.      CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto  deste  Termo  de  Referência  se  enquadra  como  material  comum,  para  fins  do
disposto no inciso II do artigo 3º do Decreto nº 10.024/2019, cabendo licitação na modalidade
Pregão, na sua forma Eletrônica, para Registro de Preços, observado o disposto na Lei nº 10.520,
de 7 de julho de 2002; no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 7.892/2013,
na Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes.

4.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica:

4.2.1. A necessidade institucional, objeto do presente Estudo deverá ser processada pelo Sistema
de Registro de Preços,  de acordo com as hipóteses I e IV previstas no artigo 3º Decreto n°
7.892/2013.

Ainda, pela natureza dos materiais presentes neste ETP serem consumíveis e/ou com
prazo de validade, é necessário adquiri-los periodicamente, conforme os estoques vão
reduzindo e conforme vão surgindo novas atividades que demandem materiais ainda
não adquiridos na Instituição. Além disso, as quantidades solicitadas são as mínimas
necessárias para atender as demandas das atividades da Instituição.
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5.      CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Em atenção às disposições do  artigo 17, inciso II da Lei n° 6.938 de 1981, do  Decreto
Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013 e legislação correlata e conforme
orientações  do  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  DECOR/CGU/AGU,  4ª
Edição, agosto/2021, para atender aos critérios de sustentabilidade dos itens constantes na tabela
constante  no  item 1 deste  Termo  de  Referência deverão  ser  observadas  as  exigências  de
certificação ambiental abaixo:

Itens A descrição compreende Base legal consultada
Requisito de certificação

ambiental

3, 27, 28, 52, 81
A fabricação de banco de

cimento, mourão de concreto,
palanque de concreto, vaso.

Categoria

2 -  Indústria de Produtos
Minerais Não Metálicos

FTE consultada:

2  –  2:  Fabricação  e
elaboração  de  produtos
minerais  não  metálicos
tais  como  produção  de
material  cerâmico,
cimento,  gesso,  amianto,
vidro e similares.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto,  com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata, desde que apresente relação
com  o  objeto  desta  licitação  (item
5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro,  por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem do Produto (item 5.1.3.3. do
TR).

12, 13, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 70, 80, 82, 83

A fabricação de lixeiras,
mangueira, regador, vaso.

Categoria

12 - Indústria de Produtos
de Matéria Plástica

FTE consultada:

12  –  2:  Fabricação  de
artefatos  de  material
plástico.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto,  com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
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correlata, desde que apresente relação
com  o  objeto  desta  licitação  (item
5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro,  por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem do Produto (item 5.1.3.3. do
TR).

4, 7, 8, 9, 10, 11, 17,
18, 19, 20, 29, 30, 53,

69, 75

A fabricação de chapas de
compensado, chapas de OSB,

caibro de madeira, ripa ou sarrafo
de madeira, mourão, palanque,

poste, tábua.

Categoria

7 - Indústria de Madeira

FTE consultada:

7  –  1:  Serraria  e
desdobramento  de
madeira

OU

7  –  3:  Fabricação  de
chapas, placas de madeira
aglomerada,  prensada  e
compensada

E

Comprovação  de
Origem da madeira

Comprovação  de  que  os
itens de madeira ofertados
na Licitação fazem uso de
madeira certificada.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto,  com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

Apresentar  Certificação  de
Origem da  Madeira  (através de
apresentação  de  CERFLOR  ou
FSC  ou  outro  documento
equivalente,  de  acordo  com  a
legislação em vigor).

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata, desde que apresente relação
com  o  objeto  desta  licitação  (item
5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro,  por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem do Produto (item 5.1.3.3. do
TR).

Categoria

2 -  Indústria de Produtos
Minerais Não Metálicos

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
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55, 56, 57, 68
Pedra Brita, pedra de rio, pó de

pedra brita.

FTE consultada:

2 – 1: Beneficiamento de
minerais  não  metálicos,
não associados a extração.

objeto,  com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata, desde que apresente relação
com  o  objeto  desta  licitação  (item
5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro,  por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem do Produto (item 5.1.3.3. do
TR).

71, 72, 74, 76, 78, 79
Sacho, suporte de parede em
ferro, tela de arame, tesoura.

Categoria

3 - Indústria Metalúrgica

FTE consultada:

3  -  10:  Fabricação  de
artefatos de ferro, aço e de
metais  não-ferrosos  com
ou  sem  tratamento  de
superfície,  inclusive
galvanoplastia.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto,  com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata, desde que apresente relação
com  o  objeto  desta  licitação  (item
5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro,  por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem do Produto (item 5.1.3.3. do
TR).

6, 15, 16, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 39,
40, 41, 42, 43, 44, 45,
46, 47, 48, 49, 50, 51,
54, 58, 59, 60, 61, 62,
63, 64, 65, 66, 67, 73,

Mudas. Lei

Lei nº 10.711/2003, 
regulamentada pelo 
Decreto nº 10.586, de 18 
de dezembro de 2020.

Apresentar  Certificado  e/ou
Comprovante  de  Registro
Nacional de Sementes e Mudas –
RENASEM,  como  produtor  ou
comerciante  de  sementes  e
mudas  dentro  do  prazo  de
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84, 85, 86, 87, 88, 89,
90, 91

validade.

IMPORTANTE

a. Caso o licitante seja dispensado do
registro,  por  força  de  dispositivo
legal, deverá apresentar o documento
comprobatório  ou  Declaração
conforme  modelo  disponível  no
“ENCARTE  C” (item  5.1.3.1.  do
TR).

5.1.2. Quando for solicitada a apresentação de Certificado de Regularidade do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal do IBAMA - CTF/APP, o Certificado deverá estar
válido e conter chave de autenticação eletrônica, nos termos da Instrução Normativa IBAMA
n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata;
5.1.2.1. O registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal das Atividades Potencialmente
Poluidoras  ou Utilizadoras  de Recursos Ambientais  – CTF/APP assegura que o processo de
fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental está sendo
acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente;
5.1.2.2. As fichas  de enquadramento  (FTEs)  encontram-se disponíveis  no sítio  eletrônico  do
IBAMA;
5.1.2.3. Cabe  informar  que  o  Cadastro  Técnico  Federal  e  demais  licenças  ambientais,  será
solicitado para os produtos fabricados nacionalmente, uma vez que o mesmo se refere ao uso de
recursos naturais e modo de produção no país.
5.1.3. Caso  não  se  confirme  a  adequação  da  certificação  ambiental  do  produto  conforme
constante no Termo de Referência, a proposta selecionada será desclassificada, exceto quando:
5.1.3.1. O fabricante for dispensado do registro ambiental, por força de dispositivo legal, a
licitante  deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente,  sob as
penas  da  lei  conforme  Modelo  de  declaração  disponível  no    “Encarte  C”    do  Termo  de  
Referência;
5.1.3.2. Não for possível a obtenção do registro no CTF/APP, a licitante poderá cadastrar
outras  licenças  ambientais  do  fabricante,  em  nível    municipal  e/ou  estadual,   desde  que
correlatas a natureza do objeto, sob pena de não-aceitação/habilitação da Proposta;
5.1.3.3.  Se  tratar  de  produtos  de  fabricação  estrangeira,  a  Licitante  deverá apresentar
Declaração de Origem do Produto.
5.2. A empresa  Licitante  deverá observar,  no  que  couber,  as  práticas  de  sustentabilidade
previstas nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no Decreto
nº 10.024/2019 e Legislação correlata.
5.3. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

Art. 3º da Lei 8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as
Empresas Estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando
critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  objetivamente  definidos  no instrumento  convocatório,
conforme o disposto neste Decreto:

Parágrafo Único.  A  adoção  de  critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  deverá  ser  justificada  nos  autos  e
preservar o caráter competitivo do certame.
Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação
técnica do objeto ou como obrigação da contratada.
Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material
reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.
(...)
Art.  8º  A  comprovação  das  exigências  contidas  no  instrumento  convocatório  poderá  ser  feita  mediante
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio
definido no instrumento convocatório.
§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que,
após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para
verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório.
(...)
Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
deverão  elaborar  e  implementar  Planos  de  Gestão  de  Logística  Sustentável,  no  prazo  estipulado  pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo:
I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor impacto
ambiental para substituição;
II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços;
III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e
IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação

5.4. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS.

6.      ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor a contar da data de ciência da emissão da
Nota de Empenho, no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

6.1.1.A Contratada deverá estar ciente de que poderão ser empenhados quantitativos em períodos
diferentes, dentro da validade da Ata de Registro de Preços.

6.1.2.  Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços:

Endereço 1 (Campus Cerro Largo): Universidade Federal da Fronteira Sul – Av. Jacó Reinaldo
Haupenthal, 1580,CEP: 97900-000. Cerro Largo –RS.

Endereço  2 (Campus  Chapecó):  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul-  Entrega  Via
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transportadora: Rodovia SC 484 Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001. Chapecó – SC. -
Entrega Via Correios: Av. Fernando Machado, 108 E, Centro, CEP: 89.802-112. Chapecó – SC.

Endereço 3 (Campus Erechim): Universidade Federal da Fronteira Sul – Rodovia ERS 135, km
72, nº 200, Caixa Postal 764, CEP 99.700-970. Erechim – RS.

Endereço 4 (Campus Laranjeiras do Sul): Universidade Federal da Fronteira Sul – BR158, Km
405, Caixa Postal n°106, CEP. 85.301-970. Laranjeiras do Sul – PR.

Endereço 5 (Campus Passo Fundo): Universidade Federal da Fronteira Sul Rua Capitão Araújo,
Nr 20, Centro, CEP 99010-200, CX Postal 3520, Passo Fundo/RS.

Endereço  6 (Campus  Realeza):  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  –  Rua  Edmundo
Gaievski, 1000 (Acesso pela Rodovia PR 182, Km 466), Caixa Postal 253, CEP: 85.770-000.
Realeza – PR.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento  e fiscalização do contrato,  para efeito  de posterior  verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.4. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6. Não ocorrendo, num prazo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da comunicação
formal, o recolhimento dos materiais que estejam em desacordo com as especificações contidas
no presente Termo de Referência, poderá a Instituição providenciar a destinação que melhor lhe
aprouver, independente da abertura e conclusão de eventual processo de penalização.

6.7. A entrega dos bens destinados a qualquer outro Campus, que não o Campus de Chapecó e
Reitoria da UFFS, deverá ser realizada através da emissão de Nota Fiscal de Simples Remessa
com destino ao CNPJ correspondente e a Nota Fiscal de Faturamento com o CNPJ do Campus
de Chapecó-SC.
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6.8. As notas de Simples remessa deverão ser emitidas nos seguintes CNPJ's de acordo com o
Campus de sua entrega:

a) Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50;

b) Campus de Cerro Largo: CNPJ Nº 11.234.780/0003-12;

c) Campus de Erechim: CNPJ Nº 11.234.780/0002-31;

d) Campus de Laranjeiras do Sul: CNPJ Nº 11.234.780/0004-01;

e) Campus de Passo Fundo: CNPJ Nº 11.234.780/0006-65;

f) Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84.

6.9. A entrega dos bens deverá ser realizada em horários posteriormente definido e indicados na
Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às
12h00min e das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros
horários  (noturnos,  ou  dias  não  úteis),  caso  a  entrega  possa  acarretar  prejuízos  ao  normal
desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, sem ônus adicionais a UFFS.

7.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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8.      OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações  constantes no Edital,  seus anexos e sua
proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a:  marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

8.1.1.1.  objeto deve estar acompanhado do manual contendo laudo do produto, com uma versão
em português;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

9.       DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.      DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação  original;  sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do contrato;  não haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.
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11.      DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  n.º  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

11.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993.

11.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  indicando dia,  mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12.      DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º
8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
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deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26
de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda,  circunstância  que impeça  a liquidação da despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente de penalidade  imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n.º 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  n.º  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma, para tanto,  o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                        365

13.      DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14.      DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15.     DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no
mínimo, o estabelecido na Lista de Materiais constante do Item 1. deste Termo de Referência,
salvo  quando  for  verificado  prazo  maior  na  descrição  contida  na  proposta  comercial  do
fornecedor, contado a partir do primeiro dia útil
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15.2. Caso  o  prazo  da  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao  estabelecido  nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15.3. Durante  o  período de  garantia,  quaisquer  peças,  componentes  ou outros  materiais  que
apresentarem vício ou defeitos de fabricação ou danos não decorrentes de uso em condições
normais, incluso os sofridos durante o transporte até as dependências da Universidade, deverão
ser substituídos por originais e novos, sem qualquer ônus adicional à UFFS.

15.4. As despesas tais como, frete, impostos, tarifas e seguros dos materiais substituídos serão de
inteira responsabilidade da Contratada.

16.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência  por  escrito, quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

iii)  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar com  a  Administração  Pública,
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enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  no  subitem  “iv” também é
aplicável  em quaisquer  das hipóteses previstas  como infração administrativa  neste Termo de
Referência.

16.4.  As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v” poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante  determine,  a multa  deverá ser recolhida  no prazo máximo de  15
(quinze) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado,  para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.      CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.2.1. Valor Global de R$ 224.670,84 (Duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e
sete reais, sessenta e quatro centavos).

17.2.2 Valores unitários: conforme item 1.1. deste Termo de Referência;

17.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18.       ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é de  R$ 224.670,84  (Duzentos e vinte e quatro mil,
seiscentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos).

19.       DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

20.      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado a partir das informações consignadas tanto
pela Equipe de Planejamento da Demanda (PORTARIA Nº 743/PROAD/UFFS/2022), como
pelas  Unidades  Requisitantes  do  Objeto,  por  meio  dos  documentos  do  pedido  de  Compras
apensado ao Processo.
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20.2 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes encartes:
20.2.1. ENCARTE A – Modelo para apresentação de proposta;
20.2.2. ENCARTE B – Planilha de distribuição de materiais;
20.2.3.  ENCARTE  C  –  Modelo  de  declaração  de  isenção  de  apresentação  de  certificado
ambiental;
20.2.4. ENCARTE  D –  Estudos  Técnicos  Preliminares  -  SIPAC:  MESA  VIRTUAL   -
Documento de Formalização da Demanda – F0090, ordem no processo n.º 4;  documento n.º
02/2022, págs 15 a 26.

Chapecó/SC, 11 de agosto de 2022.

GRASIELA DYEVIESKI
Chefe do Departamento de Compras

LIDIANE MARCANTE
Superintendente de Compras e Licitações  

Eu, CHARLES ALBINO SCHULTZ, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador
de  Despesas,  conforme disposto  no  inciso  I,  §  2º  do  Art.  7º  da  Lei  8.666/93,  APROVO  o
presente Termo de Referência e seus encartes, visando à eventual aquisição de materiais para
jardinagem destinados a atender as demandas da Universidade Federal da Fronteira Sul
pelo Sistema de Registro de Preços, conforme as especificações e dados constantes no Termo de
Referência ora aprovado.

Chapecó/SC, 11 de agosto de 2022.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Ordenador de Despesas
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ENCARTE “A”
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Ref. Pregão Eletrônico (SRP) nº 20/2022

À Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS

DADOS DA EMPRESA

Razão Social
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF:                                                    CEP:                                                                  
Telefone: (     )
E-mail:
RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA

Nome:                                                                                                               Cargo/Função:
RG:                                                               CPF:

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DA EMPRESA

Banco:                                                          Agência:                                     C/C:

Apresentamos proposta para os materiais descritos abaixo, conforme especificações constantes no Anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 20/2022, pelo (s) valor (es) abaixo especificado (s):

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

Declaramos que:

1 No  (s)  preço  (s)  proposto  (s),  estão  computados  todos  os  custos  operacionais,  insumos,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais,  de  transporte  e  quaisquer  outros  que  incidam ou
venham a  incidir  diretamente  ou  indiretamente  no  fornecimento  dos  materiais,  objeto  do  Edital  em
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta.

2  O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de sua apresentação. (Prazo
não inferior a 120 (cento e vinte) dias conforme disposto no Edital).

Cidade/UF, ...... de ......................... de 2022.
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__________________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa

ENCARTE “B”
PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS

Ref. Pregão Eletrônico (SRP) nº 20/2022

Item
Campus

Cerro Largo/
RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus
Laranjeiras
do Sul/PR

Campus
Passo Fundo/

RS

Campus
Realeza/PR

1 --- --- --- --- 40 ---
2 02 --- --- --- --- ---
3 --- 30 --- --- 5 ---
4 --- --- 50 --- --- ---
5 --- --- --- --- --- 10
6 --- --- --- --- --- 10
7 --- --- 15 --- --- ---
8 --- --- 15 --- --- ---
9 --- --- 15 --- --- ---
10 --- --- 15 --- --- ---
11 --- --- 15 --- --- ---
12 --- --- --- --- --- 06
13 --- 20 --- --- --- ---
14 --- --- --- --- --- 10
15 --- --- --- --- --- 500
16 --- --- 1.500 --- --- ---
17 --- --- 100 --- --- ---
18 --- --- 100 --- --- ---
19 --- --- 100 --- --- ---
20 --- --- 100 --- --- ---
21 --- --- 02 02 --- ---
22 250 100 --- 100 --- ---
23 --- --- --- 2 --- ---
24 --- --- --- 3 --- ---
25 --- --- --- 6 --- ---
26 --- --- 1 --- --- ---
27 --- --- --- --- --- 110
28 --- --- --- --- --- 10
29 20 --- 30 --- --- ---
30 --- --- --- --- --- 25
31 --- --- 25 --- --- ---
32 --- --- --- --- --- 6
33 --- --- --- --- --- 3
34 --- --- --- --- --- 2
35 --- --- 100 --- --- ---
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36 --- --- 5 --- 3 ---
37 --- --- --- --- 20 30
38 --- --- --- --- 7 ---
39 --- --- 30 --- --- ---
40 --- --- --- --- --- 30
41 --- --- 2 --- 3 ---
42 --- --- 150 --- 50 ---
43 --- --- --- --- --- 3
44 --- --- 5 --- 4 ---
45 --- --- 10 --- --- ---
46 --- --- --- --- --- 48
47 --- --- --- --- 30 ---
48 --- --- 10 --- --- ---
49 --- --- --- --- --- 15
50 --- --- --- --- --- 15
51 --- --- 05 --- --- ---
52 50 --- --- --- --- ---
53 120 --- --- --- --- 20
54 --- --- --- --- 400 ---
55 --- --- --- --- --- 60
56 --- --- --- --- --- 300
57 --- --- --- --- --- 5
58 --- --- --- --- --- 5
59 --- --- --- --- --- 5
60 --- --- --- --- --- 5
61 --- --- --- --- --- 5
62 --- --- --- --- --- 5
63 --- --- --- --- --- 5
64 --- --- --- --- --- 3
65 --- --- --- --- --- 4
66 --- --- --- --- --- 4
67 --- --- --- --- --- 15
68 --- 5 --- --- --- 50
69 --- --- 35 --- --- ---
70 5 --- 20 10 --- ---
71 5 10 --- --- --- ---
72 --- 10 --- --- --- ---
73 --- --- --- --- --- 5
74 --- --- --- --- --- 30
75 --- --- 100 --- --- ---
76 --- --- --- --- --- 9
77 --- --- --- --- 50 ---
78 --- --- --- 15 --- ---
79 02 --- --- --- --- ---
80 --- --- --- --- --- 40
81 --- --- --- --- 3 ---
82 --- --- --- --- 10 2
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83 --- --- --- --- 2
84 --- --- --- --- 50 ---
85 --- --- --- --- 3 ---
86 --- --- --- --- 3 ---
87 --- --- --- --- 300 ---
88 --- --- --- --- 2 ---
89 --- --- --- --- 150 ---
90 --- --- --- --- 5 ---
91 --- --- --- --- 5 ---
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ENCARTE “C”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO AMBIENTAL
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 20/2022

A  empresa  ……………………………………………………………………....,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
………………………………...,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.  (a)
……………………………………………………….,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
…………………………………………….. e do CPF nº ……………………………………………….., declara sob
as penas da lei, que está isenta de apresentar a certificação relativa a ……………………………………….., exigida
no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  (SRP)  nº  20/2022 da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul,  em  razão  de
……………………………………………………………………..

........................., ....... de .................... de 2022.

 ______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa
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